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	ANEXO I
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]CONDIÇÕES ESPECÍFICAS - SAÚDE
[bookmark: _heading=h.li2a2ol6ghqd]MEDICAMENTOS
	Minuta aprovada pelo
Parecer PG nº 3438, 
de 2025 e Despacho 
PG nº 6176, de 2025
	




1. DOCUMENTAÇÃO DO PRODUTO (FICHA TÉCNICA, CATÁLOGO OU SIMILAR)

1.1. A proposta deverá conter indicação de fabricante, marca, procedência do objeto e número do registro ANVISA como [...], bem como a unidade de fornecimento e a especificação da embalagem ofertada, observadas as especificações técnicas contidas na tabela do subitem 1.1. do Termo de Referência.

     1.1.1. O número de registro do medicamento deve ser substituído pela frase: "MEDICAMENTO NOTIFICADO conforme RDC no 576/2021" (e suas atualizações), quando não houver registro ANVISA.

OU

1.1.1. O número de registro deve ser substituído pela frase: "ALIMENTO NOTIFICADO: Nº DO PROCESSO", conforme RDC nº 843/2024 e suas atualizações, quando não houver registro ANVISA.

1.1.2. Não serão aceitos produtos regulados pela RDC n° 843/2024 e suas atualizações, ou qualquer outra categoria de alimento / suplemento alimentar.

OU

1.1. A proposta deverá conter indicação de “MEDICAMENTO MANIPULADO” e RDC correspondente, observadas as especificações técnicas contidas na tabela do subitem 1.1. do Termo de Referência.

1.2. Para verificar ainda se o objeto ofertado atende às exigências contidas no edital ou aviso de contratação, deverá ser apresentado pela empresa a seguinte documentação do produto:

a) bula profissional;

a.1) A bula dos medicamentos de baixo risco notificados, quando existente, deve seguir o disposto na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 47/2009 e suas atualizações.

b) rótulo;

c) [...] 

1.3. É vedada a aceitação de proposta que apresente preço superior aos estabelecidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED (cuja lista de medicamentos está disponível em http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos), nos termos da Lei nº 10.742/2003 e Resolução CMED nº 3/2011.



[bookmark: _heading=h.3dy6vkm]2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DA EMPRESA


2.1. Não se aplica à presente contratação.

OU

2.1. O envio da proposta implicará o pleno e inequívoco entendimento de que a empresa reúne condições de apresentar os seguintes documentos, de modo que o objeto da contratação atenda às exigências do Termo de Referência e as regulamentações sanitárias vigentes, garantindo a segurança assistencial. São eles:

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente ou publicação no Diário Oficial em conformidade com a CVS 01/2024, e suas atualizações.

a.1) No caso de licença vencida, deverá ser apresentado o protocolo de renovação, formulado no prazo, acompanhado da licença anterior, correspondente ao último exercício.

a.2) Na vigência da contratação, a contratada deverá apresentar a licença sanitária atualizada imediatamente após o seu deferimento.

     OU

a) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedida pelo Serviço de Vigilância Sanitária local, explicitando os grupos de atividades para os quais a farmácia está habilitada (RDC 67/2007).

a.1) Grupo I - medicamentos a partir de insumos / matérias primas, inclusive de origem vegetal.

OU
a.1) Grupo IV - produtos estéreis.

a.2) No caso de licença vencida, deverá ser apresentado o protocolo de renovação, formulado no prazo, acompanhado da licença anterior, correspondente ao último exercício.

a.3) Na vigência da contratação, a contratada deverá apresentar a licença sanitária atualizada imediatamente após o seu deferimento.

b) Autorização de Funcionamento de Empresa emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou publicação no Diário Oficial em conformidade com a RDC 16/2014.

     b.1) Para medicamentos sujeitos a controle especial, conforme disposto na Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, e suas atualizações, a empresa deverá apresentar Autorização de Funcionamento Especial (AFE Especial) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em conformidade com a legislação sanitária vigente.

c) Certificado de Registro do Produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou cópia da publicação no Diário Oficial da União, onde consta o produto e o cabeçalho identificando a Regulamentação Específica (RE) que registrou o produto.

c.1) No caso de Registro vencido deverá ser apresentado o requerimento de revalidação, conforme disposto no § 2º do art. 8º do Decreto 8.077/13, para possibilitar a aplicação da regra contida no § 3º da referida disposição legal, juntamente com o registro vencido e os formulários P1 e P2.

c.2) Para produtos isentos de registro deverá ser apresentado o Certificado de Isenção do Registro ou Declaração de Notificação.

d) Certidão de regularidade técnica da empresa junto ao Conselho Regional ou Federal de Farmácia OU [......] em conformidade com a Resolução CFF nº 14/2024, art. 56 e suas atualizações.

e) Laudo Analítico de Equivalência Farmacêutica do medicamento teste com o medicamento referência, realizado por laboratório REBLAS e Biodisponibilidade relativa (Centro Certificado pela ANVISA), de medicamentos registrados na ANVISA como similares.

e.1) Para medicamentos constantes da relação a que se refere o art. 2º da RDC n° 58/2014, dos medicamentos similares indicando os medicamentos de referência com os quais são intercambiáveis publicados em sítio eletrônico - ANVISA, estarão isentos da apresentação do laudo Analítico de Equivalência Farmacêutica.

f) No caso de produto importado, deverá apresentar autorização de importação própria ou do importador autorizado com indicação do país de origem e marca do produto.

g) [...]

2.2. A documentação deverá ser enviada para o e-mail centraldoc@dga.unicamp.br no prazo de até 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Unicamp.

2.2.1. A documentação original ou por cópia autenticada ou simples, juntamente com o original para cotejo, poderá ser solicitada por essa Administração, a seu critério, a qual deverá ser entregue no endereço constante no preâmbulo do edital ou aviso de contratação.

2.2.1.1. Documentos autenticados eletronicamente em substituição à cópia autenticada ou simples serão aceitos desde que demonstrada a utilização de certificação ICP-Brasil.

2.2.2. A referida documentação deverá estar válida no momento de sua apresentação e de toda a execução do instrumento contratual.

2.2.2.1. No caso de a validade expirar no decorrer desse período, deverá ser providenciada a sua revalidação em tempo hábil para não haver prejuízo na entrega do objeto. Os documentos revalidados deverão ter as respectivas cópias encaminhadas à Divisão de Contratos da Diretoria Geral da Administração da UNICAMP.

2.2.3. A não apresentação da documentação ou a sua entrega em desacordo com o objeto licitado ensejará a aplicação de penalidades previstas no edital ou aviso de contratação.


3. MARCAS INDICADAS, HOMOLOGADAS OU PRÉ-QUALIFICADAS


3.1. Não se aplica à presente contratação.

OU

[bookmark: _Hlk216184015]3.1. Para a presente contratação não existem marcas homologadas ou pré-qualificadas, exigindo-se o envio de amostras para todas as propostas apresentadas, conforme condições especificadas no item 4 deste documento.

3.1.1. A empresa que ofertar produto de marca que, embora não homologada ou pré-qualificada, tenha sido aprovada pela comissão técnica responsável até a data de análise das propostas, estará dispensada da apresentação da amostra, sendo esta situação formalmente informada na etapa de análise da proposta.

OU

[bookmark: _Hlk216184080]3.1. A empresa que ofertar objeto de marca já homologada ou pré-qualificada, conforme relação descrita a seguir, fica dispensada da apresentação de amostra.

ITEM	CÓDIGO	PRODUTO	MARCA HOMOLOGADA OU PRÉ-QUALIFICADA
			
			


3.1.1. Constitui exceção a hipótese de marca homologada ou pré-qualificada que apresente inconformidade e/ou evento adverso notificado por órgão regulador no período compreendido entre a publicação do edital ou aviso de contratação e a fase de análise das propostas, caso em que as amostras deverão ser enviadas.

OU


3.1. Na presente contratação será admitida exclusivamente a(s) seguinte(s) marca(s) e modelo(s)/referência(s). 

	ITEM
	CÓDIGO
	PRODUTO
	MARCAS ACEITAS

	
	
	
	MARCA
	REFERÊNCIA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	





4. EXIGÊNCIA E ANÁLISE DE AMOSTRAS


4.1. Não se aplica à presente contratação.

OU

[bookmark: _Hlk216184514]4.1. Havendo o aceite da proposta, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra do(s) produto(s).

4.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens, nas quantidades mínimas especificadas:

ITEM	CÓDIGO	PRODUTO	QUANTIDADE
			
			


4.2.1. Juntamente com as amostras, deverá ser enviado o equipamento em comodato previsto no item 1.1.4. do Termo de Referência.

[bookmark: _Hlk216202205][bookmark: _Hlk216698730]4.3. As amostras deverão ser entregues no endereço abaixo, no prazo limite de xx (xxxx) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente à data da convocação da apresentação, e serão recebidas mediante Termo de Recebimento, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

a) Endereço: [...]

4.3.1. A amostra deverá estar identificada com a razão social da empresa, o número do edital ou do aviso de contratação e do processo da Unicamp, bem como o item ao qual se refere.

4.3.2. O rótulo da amostra deverá conter a identificação do produto, o número do lote e, quando aplicável, o número do registro no Ministério da Saúde.

4.3.3. Para produtos para saúde é necessário que a rotulagem atenda ao artigo 47 da RDC Nº 751/2022 da ANVISA, e suas atualizações.

4.3.4. As amostras deverão ser transportadas e fornecidas em condições que assegurem a integridade do produto e das condições de esterilidade.

4.3.5. As amostras deverão ser entregues em embalagem íntegra, original, não fracionada, livre de corpo estranho e/ou sujidade.

4.3.6. As amostras deverão vir acompanhadas da nota fiscal do produto, com especificação de produto para amostra ou bonificação.

4.3.7. A critério da Contratante, e a partir de solicitação fundamentada pelo interessado, o prazo previsto no item 4.3. poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação encaminhada ao e-mail centraldoc@dga.unicamp.br 

4.3.8. No caso de atraso ou não entrega da amostra, ou havendo entrega de amostra fora das especificações e quantidades previstas, a proposta será desclassificada.

4.4. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme Formulário de Avaliação de Amostras constante no Apêndice II deste Anexo Técnico.

4.4.1 A metodologia e os critérios de avaliação dos produtos que compõem o referido documento, avaliará as características técnicas do item para atendimento ao descritivo, a funcionalidade, o desempenho esperado, bem como possíveis desvios de qualidade ou inconformidades em sua apresentação. Para isso, a amostra será utilizada de acordo com a sua aplicabilidade e a indicação do fabricante.

[bookmark: _Hlk216202599]4.5. O prazo de análise da amostra será de xx (xxxxx) dias úteis, sendo os resultados das avaliações divulgados por meio eletrônico.

4.5.1. Após análise da amostra, será emitido o laudo que indicará a aprovação ou reprovação do objeto analisado, fundamentada e motivadamente, devendo constar a assinatura de quem o elaborou e ser anexado aos autos do processo de contratação.


4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo colocado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às exigências constantes no Termo de Referência.

4.6.1. Caso a empresa subsequente oferte produto da mesma marca, modelo, referência e Registro ANVISA, quando aplicável, cuja a amostra tenha sido anteriormente reprovada, será mantida a decisão técnica de desclassificação referente à amostra previamente analisada, sem necessidade de nova solicitação de amostra. A proposta será analisada pela equipe técnica durante o certame, e, confirmada a identidade do produto, aplicar-se-á o mesmo resultado técnico da análise anterior. O procedimento será repetido sucessivamente para os licitantes seguintes, até que seja apresentada marca, modelo, referência ou Registro ANVISA distintos ainda não avaliados.

4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração poderão ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.7.1. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de xx (xxxxx) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.7.2. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de avaliações e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.7.3. No caso de equipamento cedido em comodato, se aprovado na avaliação da amostra, o mesmo poderá ser mantido para a execução contratual.

4.7.4. No caso de equipamento cedido em comodato, se não aprovado, a empresa deverá retirá-lo no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da comunicação formal.

4.7.4.1. Decorrido o prazo sem a devida retirada do equipamento, a Unicamp se reserva o direito de adotar as medidas cabíveis para destinação adequada do bem, sem que isso lhe acarrete ônus ou responsabilidade adicional.

OU

4.7. A amostra da empresa não será devolvida, pois servirá para a realização de avaliações ou para a comparação do objeto no momento de sua entrega.

4.7.1. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de avaliações e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.7.2. No caso de equipamento cedido em comodato, se aprovado na avaliação da amostra, o mesmo poderá ser mantido para a execução contratual.

4.7.3. No caso de equipamento cedido em comodato, se não aprovado, a empresa deverá retirá-lo no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da comunicação formal.

4.7.3.1. Decorrido o prazo sem a devida retirada do equipamento, a Unicamp se reserva o direito de adotar as medidas cabíveis para destinação adequada do bem, sem que isso lhe acarrete ônus ou responsabilidade adicional.

4.8. Não será permitido o acompanhamento da avaliação das amostras aos interessados, considerando que o ambiente é destinado ao atendimento assistencial de pacientes e com acesso restrito aos profissionais de saúde. Além disso, o direito à confidencialidade das informações dos pacientes é um princípio fundamental garantido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) do Brasil (Lei nº 13.709/2018), que regulamenta o tratamento de dados pessoais e busca proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade, evitando a importunação ao paciente.

OU

4.8. Será facultado o acompanhamento da avaliação das amostras aos interessados, incluindo os demais participantes.

4.8.1. Os interessados deverão se manifestar formalmente pelo e-mail centralpreg@dga.unicamp.br, no prazo de até 01 (uma) hora da convocação para apresentação da amostra.

4.8.2. A equipe técnica analisará o pedido de acompanhamento da análise técnica, podendo deferi-lo, quando informará ao interessado o local e data da avaliação, ou indeferi-lo, quando apresentará as devidas justificativas para a recusa.

4.8.3. Na hipótese de deferimento, o acompanhamento da análise da amostra será permitido a 01 (um) representante da empresa interessada.

4.8.4. O responsável técnico pela avaliação da amostra terá a prerrogativa de solicitar a saída do representante da empresa que venha a interferir ou dificultar a realização da análise.

4.8.5. Quando a análise de amostra se der por meio de equipamento cedido em comodato pela empresa, será exigida a presença de 01 (um) representante técnico, o qual deverá realizar a orientação da equipe técnica da contratante sobre a instalação e utilização do equipamento.


5. CONDIÇÕES DE ENTREGA ESPECÍFICAS

5.1. É obrigatório que o produto seja entregue com, no mínimo, 80% da sua validade ou com validade mínima de [...] meses contados da sua data de entrega.

5.2. Os produtos deverão estar acompanhados das especificações detalhadas das condições adequadas a serem observadas pela Contratante, no caso de produtos que necessitarem de condições especiais de armazenamento.

5.2.1. A entrega dos medicamentos será recusada caso a temperatura não esteja em conformidade com as especificações do fabricante.

5.2.2. Nessas situações, o fornecedor terá o prazo de [...] dias úteis para substituir o medicamento por um lote diferente, visando garantir as características físico-químicas do produto e o cumprimento das Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição (BPAD).


5.3. Em cumprimento a legislação sanitária, deverá conter nas embalagens dos medicamentos, de forma visível, os seguintes dizeres: "PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES PÚBLICAS, VENDA PROIBIDA NO COMÉRCIO" ou "PROIBIDA A VENDA", bem como estar acompanhado de bula e referência ao número do lote.

5.4. Os medicamentos deverão estar distribuídos em no máximo 3 (três) números de lotes de fabricação.

5.5. Na entrega dos medicamentos, para cada lote entregue, a Contratada deverá apresentar o certificado de procedência, bem como o laudo analítico laboratorial do(s) lote(s), expedido pela empresa produtora ou por laboratório analítico certificador em saúde integrante da rede REBLAS / ANVISA, contendo as seguintes informações:

a) Teor e dose dos princípios ativos;

b) Dependendo da forma farmacêutica, além das identificações quantitativas, as análises específicas para cada forma farmacêutica.

c) Para medicamentos estéreis, além das identificações e determinações quantitativas, a esterilidade, o pH, aspecto, volume, ausência de partículas visíveis e de endotoxinas bacterianas.

5.6. Os medicamentos deverão apresentar mecanismo de identificação e segurança padronizado, por meio de código de barras bidimensional (ex.: DataMatrix) ou outro dispositivo tecnológico equivalente, em todas as suas apresentações, de forma a possibilitar o rastreamento do produto, conforme disposto na Lei nº 11.903/2009 e suas atualizações.

5.7. Para Soluções Parentais de Grande Volume:

5.7.1. Na ocasião da entrega, as Soluções Parenterais de Grande Volume (volume superior ou igual a 100 ml) deverão estar de acordo com as normatizações estabelecidas pela Resolução ANVISA nº 658/2022 e RDC n.º 916/2024.

5.7.2. Por se tratarem de soluções Parenterais de Grande Volume, os mesmos deverão ainda estar de acordo com as normatizações e padronizações, conforme RDC 768/2022 e IN 198/2022.

5.8. Para Soluções Parentais de Pequeno Volume

5.8.1. Por se tratarem de soluções Parenterais de Pequeno Volume (volume inferior a 100 ml), os mesmos deverão ainda estar de acordo com as normatizações e padronizações, conforme RDC 768/2022 e IN 198/2022.

5.9. Para PPS ou Medicamentos de Notificação Simplificada:

5.9.1. Os produtos deverão conter na embalagem primária (embalagem que mantém contato direto com o produto) o nome do produto, quantidade (peso ou volume), lote, validade, data de fabricação e identificação da empresa fabricante.

5.9.2. Os medicamentos de notificação simplificada devem possuir em sua rotulagem, a informação: "MEDICAMENTO NOTIFICADO", conforme RDC nº 576/2021.

5.10. Para Suplementos Alimentares:

5.10.1. Os suplementos alimentares devem possuir em sua rotulagem, a informação: "ALIMENTO NOTIFICADO: nº processo" de acordo com a RDC 843/2024, ou suas atualizações.

5.11. Para Desinfetantes:

5.11.1. A embalagem primária do produto deve conter lacre na tampa do galão, rótulo com descritivo legível e detalhado, lote e validade do produto e alerta sobre riscos de corrosão, quando aplicável.

5.11.2. Para cada lote dos produtos entregue, a Contratada deverá apresentar o certificado de procedência, juntamente com a Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ).

5.12. Para medicamentos Manipulados:

5.12.1. É obrigatório que o produto seja entregue com, no mínimo, 90% da sua validade, estabelecida pelo fabricante, baseada na avaliação físico-química e estabilidade das drogas (RDC 67/2007), contudo não menos que seis meses de validade ou conforme validade estipulada no descritivo da tabela no item 1.1. do Termo de Referência.

5.13. A Contratada deverá especificar detalhadamente as condições especiais e adequadas de armazenamento a serem observadas pela Contratante.

5.14. Em atendimento a RESOLUÇÃO-RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007 / ANVISA, todos os itens devem conter as instruções de uso impressas no rótulo: Modo de uso (“Diluir antes de usar”, ou “Pronto para Uso” ou “Agite Antes de Usar”); Modo de Conservação (“Conservar em temperatura ambiente” ou “Conservar em temperatura Refrigerada”) e Tipo de uso ("Uso Externo" ou “Uso Interno”).

5.15. O medicamento deverá apresentar embalagem primária inviolável (embalagem que mantém contato direto com o produto) contendo o nome do produto, concentração, quantidade, lote, validade, data de fabricação, nome e número do CRF do farmacêutico responsável e identificação da empresa fabricante, em atendimento à RESOLUÇÃO-RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.

5.16. A empresa deverá apresentar Laudo de Controle de Qualidade do medicamento acabado, lote a lote.

5.16.1. Para produtos estéreis, fornecer laudo de esterilidade e apirogenicidade da solução de cada lote adquirido.

5.17. Os medicamentos deverão estar distribuídos em no máximo 3 (três) números de lotes de fabricação.

5.18. Os frascos dos medicamentos deverão ser adequados para preservação do produto, com tampa externa e lacre.

5.19. Os frascos-ampola ou ampolas de medicamentos deverão ser de vidro âmbar, sempre que o princípio ativo for fotossensível, de acordo com a farmacopéia adotada.

     5.19.1. Bolsas deverão ser de material flexível e resistente, equipada com um sistema de fechamento hermético que assegura a integridade do conteúdo e com uma solução estéril e apirogênica.


6. FISCALIZAÇÃO E FARMACOVIGILÂNCIA

6.1. Dentro dos processos de farmacovigilância, caso seja constatada qualquer alteração na qualidade do produto (queixa técnica) ou na eventual dúvida quanto à eficácia, composição, apresentação, etc., o evento será documentado junto às autoridades sanitárias competentes e seu lote interditado junto ao sistema da unidade de saúde. Nessa hipótese, a Contratada ficará obrigada a proceder a substituição do produto, sem ônus à Contratante, e a fornecer à unidade de saúde o retorno documentado quanto às providências técnicas encaminhadas e seus resultados.

6.1.1. A reposição do produto deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação formal da Contratante à Contratada.

6.1.2. O recolhimento do produto interditado deverá ocorrer no mesmo prazo.

6.1.3. A ausência de resposta ou manifestação da Contratada no prazo especificado ensejará a adoção das sanções cabíveis conforme a legislação e instrumento contratual vigentes.

6.1.4. Em caso de não observância no disposto neste subitem, o fato será documentado no sistema interno e a marca homologada será revogada e/ou reprovada.


[bookmark: _Hlk216203370]7. DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO

7.1. Não serão aceitos produtos que estejam suspensos ou proibidos de comercialização, distribuição ou fabricação pela Anvisa.

7.1.1. Em caso de cancelamento de registro ou recolhimento por desvio de qualidade determinados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou demais órgãos reguladores compete ao fornecedor o recolhimento e a reposição do produto por outro com a mesma apresentação que substitua o item recolhido.























MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO DGA SAÚDE Nº

OBJETO: 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: [Nome da Empresa]
CNPJ: [Número do CNPJ]
ENDEREÇO: [Endereço completo]
TELEFONE / E-MAIL: [Telefone / E-mail de contato]

Referente à proposta comercial para atendimento ao objeto descrito no item 1.1. do Termo de Referência, apresentamos abaixo os valores unitários e totais para fornecimento, conforme especificações técnicas, condições e exigências estabelecidas:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UF
	QUANT. 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	


Marca:
Fabricante:
Registro ANVISA:
Especificação da embalagem ofertada:
	
	
	R$ 
	R$ 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UF
	QUANT. 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	2
	


Marca:
Fabricante:
Registro ANVISA:
Especificação da embalagem ofertada: 
	
	
	R$ 
	R$ 

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA
	R$


* Os itens deverão seguir a ordem constante no quadro do item 1.1 do Termo de Referência.
** Deverá constar a descrição completa do produto ofertado pela empresa.

OU

LOTE XX
ITEM	DESCRIÇÃO	UF	QUANT. 	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
1			Marca:	Fabricante:
Registro ANVISA:
Especificação da embalagem ofertada: 			R$ 	R$ 
ITEM	DESCRIÇÃO	UF	QUANT. 	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
2			Marca:
Registro ANVISA:
Especificação da embalagem ofertada: 			R$ 	R$ 
VALOR TOTAL DO LOTE	R$

* Os itens deverão seguir a ordem constante no quadro do item 1.1 do Termo de Referência.
** Deverá constar a descrição completa do produto ofertado pela empresa.

1. Observações: 

1.1. A proposta deverá conter indicação de fabricante, marca, procedência do objeto e número do registro ANVISA como [..........], bem como a unidade de fornecimento e a especificação da embalagem ofertada, observadas as especificações técnicas contidas na tabela do subitem 1.1. do Termo de Referência.

1.1.1. O número de registro do medicamento deve ser substituído pela frase: "MEDICAMENTO NOTIFICADO conforme RDC no 576/2021" (e suas atualizações), quando não houver registro ANVISA.

OU

1.1.1. O número de registro deve ser substituído pela frase: "ALIMENTO NOTIFICADO: Nº DO PROCESSO", conforme RDC nº 843/2024 e suas atualizações, quando não houver registro ANVISA.

OU
1.1. A proposta deverá conter indicação de “MEDICAMENTO MANIPULADO” e RDC correspondente, observadas as especificações técnicas contidas na tabela do subitem 1.1. do Termo de Referência.

2. Declarações:

2.1. Declaro que os preços acima estão expressos em moeda corrente nacional, são fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual, salvo disposições em contrário previstas no edital ou legislação aplicável.

2.2. Declaro que estou ciente de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, inclusive prazos, especificações técnicas, forma de fornecimento, bem como obrigações contratuais.

2.3. A presente proposta tem validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.


Local, xx de xxxxxxx de xxxx.



__________________________________
Empresa




___________________________________________
Assinatura identificada do representante legal
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